
 
 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

                RESOLUÇÃO CMAS Nº 010/2021 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ em consonância 

com a Lei Orgânica de Assistência Social – Lei Federal no 8742/93 e com a Lei Municipal nº 1544/96, 

alterada pela Lei nº 2055/03, e cumprindo o Regimento Interno do CMAS; 

Considerando a deliberação registrada na ata nº 08/2021, objeto da Reunião Ordinária 

realizada no dia 21 de setembro de 2021 às 14h, no Auditório da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico. 

           Resolve: Tornar pública a Formação do novo Conselho Municipal de Assistência Social 

de Maricá, referente ao Biênio de 2021 a 2023. 

 

_____________________ 

 

Micheli C. da Silva Abreu  

Presidenta do CMAS de Maricá 

       ENTIDADE CONSELHEIROS 

1 Secretaria de Assistência Social  
TITULAR Lívia dos Santos Cardoso Lopes  

SUPLENTE Camila dos S.Coutinho Soares  

2 
 

Secretaria de Educação 

TITULAR Bruna Beatriz de Almeida Pinheiro  

SUPLENTE Elza Maria Alves Pinheiro 

3 Secretaria de Planejamento, O. e Fazenda  
TITULAR Thiago Oliveira de Resende 

SUPLENTE Luan Barroso da Cruz 

   4 Secretaria de Cultura 
TITULAR Margareth de Oliveira Amaral 

SUPLENTE Clesirlene Silva de Oliveira 

5 Secretaria de Saúde 
TITULAR Marcia Antônio  

SUPLENTE Yohans de Oliveira 

6 
NAIR TITULAR          Elaine Alves Teixeira  

 SUPLENTE Francisca das Chagas Oliveira da Silva   

7 
LBV  de Maricá TITULAR Rosane Auxiliadora S. de Souza 

Associação Pestalozzi de Maricá  SUPLENTE Luziana Toledo de Siqueira 

8 

Org. de Usuários -  NOVA  União de Associação 

de Moradores   
TITULAR Misael dos Santos 

Org. de Usuários -  M. UNEGRO   SUPLENTE Edson Gonçalves de Oliveira 

9 

Org. de Usuários - AMAC  Ass. Moradores   TITULAR Maria José Cavalcante 

Org.  Usuários-  AMUSJI Associação de  

Moradores  
SUPLENTE Viviane Costa de Andrade 

10          Profissionais da Área 

TITULAR Dayse Laurindo Nogueira 

SUPLENTE Suellen da Conceição C. dos Santos 


